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Cuiabá–MT, 15 de janeiro de 2025. 

Ao Exmo. Senhor  

Valdemar Gamba  

Prefeito Municipal de Alta Floresta - MT 

 

 

Assunto: Manifestação de Interesse Privado para a Apresentação de Estudos e Projetos 

de Gestão de Resíduos Sólidos. 

 

A empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, doravante denominada 

“Radam”, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 33.839.640/0001-49, 

com sede na Rodovia Mário Andreazza, 1900, Bairro Petrópolis, Várzea Grande–MT, neste 

ato representada pelo Sr. Cezar Clemente Pires dos Santos, nacionalidade brasileira, nascido 

em 31/07/1981, casado, empresário, portador da carteira de identidade n.º 00817767035, 

órgão expedidor DETRAN-MT, e do CPF n.º 897.225.071-68, vem, perante Vossa Senhoria, 

apresentar Manifestação de Interesse Privado - MIP para o desenvolvimento de estudos 

de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica voltados para a estruturação do 

modelo de concessão comum ou parceria público-privada para a gestão de resíduos sólidos 

urbanos incluindo todas as suas etapas, no município de Alta Floresta - MT. 

A presente solicitação encontra respaldo no art. 21 da Lei federal n.º 8.987/95; art. 31 

da Lei federal n.º 9.074/95; art. 3º, caput e § 1º da Lei federal n.º 11.079/04, art. 29, incisos II 

e III e art. 51 da Lei municipal n.º 2.508/2019, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Saneamento Básico e art. 5º do Decreto municipal n.º 222/2023 que regulamenta a 

Manifestação de Interesse Privado – MIP no âmbito do Município. 

 Os objetivos pretendidos, documentos a serem entregues, as etapas a serem 

desenvolvidas e o cronograma de atividades até a entrega da modelagem final dos estudos 

seguem detalhados em anexo, em atendimento ao disposto no inciso III do art. 5º do Decreto 

municipal n.º 222/2023. 
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 Assim, requer que seja conferida AUTORIZAÇÃO, em caráter exclusivo, consoante 

disposto no § 5º do art. 5º e inciso I do art. 6º do Decreto municipal n.º 222/2023, com redação 

dada pelo Decreto nº 321/2024, da empresa Radam Consultoria Ambientais Ltda, para o 

desenvolvimento dos estudos de viabilidade técnica para a modelagem da delegação de 

concessão comum ou parceria público-privada para a gestão de resíduos sólidos urbanos 

incluindo todas as suas etapas, no município de Alta Floresta - MT. 

Ressalvamos o compromisso da Radam no desenvolvimento de soluções abrangentes 

e especializadas mediante estudos, modelagens e projetos em diversos segmentos da 

administração pública e colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários.  

Seguem os contatos para interlocução: 

(i) César Clemente Pires dos Santos  

(65) 99221-9300, e-mail: radamconsultoriaambiental@gmail.com  

(ii) Renata Grasel  

(65) 99957-2747, e-mail: renata.grasel@gmail.com  

 

 Pelo exposto, pede e espera deferimento. 

 

_________________________________________________ 
RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 

Cezar Clemente Pires dos Santos 
CPF: 897.225.071-68. 

Sócio 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO – MIP 

1. APRESENTAÇÃO DA RADAM CONSULTORIAS AMBIENTAIS LTDA 

A RADAM CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA. manifesta seu interesse em desenvolver 

estudos técnicos, econômicos, ambientais e jurídicos voltados para a estruturação de um 

modelo de concessão comum ou parceria público-privada para a gestão integrada de 

resíduos sólidos no município de Alta Floresta–MT. Esta iniciativa busca oferecer uma 

solução completa e sustentável, alinhada às demandas da legislação vigente e às políticas 

públicas de saneamento e preservação ambiental. 

A Radam é uma empresa dedicada a fornecer soluções abrangentes e especializadas 

mediante estudos, modelagens e projetos em diversos segmentos da administração pública. 

Nosso propósito é oferecer soluções completas e integradas ao desenvolvimento de políticas 

públicas para desenvolvimento e implementação de medidas estruturantes e estruturais 

afetos ao desenvolvimento de políticas públicas, com destaque para a área de saneamento 

básico e infraestrutura econômica e social, sempre considerando a viabilidade técnica, 

econômico-financeira, jurídica e socioambiental dos projetos. Atendemos desde estudos de 

impacto ambiental até a completa estruturação de projetos para a delegação de serviços 

públicos.   

Contamos com uma equipe capacitada e experiente, composta por profissionais 

especializados em áreas multidisciplinares, oferecendo uma abordagem abrangente e 

integrada da solução proposta, contribuindo de forma ativa para o desenvolvimento de 

soluções sustentáveis e personalizadas, ajustadas às necessidades e características de cada 

cliente. 
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2. O PROJETO  

2.1. Análise de Cenário  

O Município de Alta Floresta está localizado no extremo norte do Estado de Mato Grosso e 

a cerca de 830,0 km de sua capital, Cuiabá-MT. Estando sua sede às coordenadas 

9°52'18,28" de latitude sul e 56°5'1.85" de longitude oeste, a uma altitude de 283 metros. 

Conforme o censo demográfico de 2022 do IBGE, atualmente a população do município é 

formada por 58.613 habitantes. Dados do último censo demográfico realizado pelo mesmo 

instituto, em 2010, apontavam que a população era de 49.164 habitantes.  

A dinâmica econômica dessa região é ilustrada pela produção dos setores primários, 

secundário e terciário, apoiados também na dinâmica do setor público e organizações não 

governamentais. 

O Plano Municipal de Saneamento foi elaborado em 2017, abrangendo abastecimento de 

água, limpeza pública e manejo de resíduos sólidos, drenagem pluvial e manejo de águas 

pluviais urbanas.  

O sistema de manejo de resíduos sólidos é composto por uma série de serviços e 

influenciado por uma gama ainda maior de fatores, como os culturais, climáticos, sociais, 

econômicos, entre outros. A demanda pelos serviços deve ser otimizada por técnicas 

adequadas à realidade municipal e, ainda, consubstanciada em ações continuadas de 

educação ambiental otimizadas através da disponibilidade de estruturas adequadas aos 

serviços.  

No entanto, por tratar-se de um sistema dinâmico, os municípios possuem uma série de 

dificuldades para operá-lo de forma direta, por insuficiência de recursos financeiros, técnicos 

e operacionais. A gestão pública tem procedimentos burocráticos lentos e onerosos, fator 

que pode levar o sistema rapidamente ao colapso, uma vez que a ausência de um 

equipamento fundamental e a morosidade dos procedimentos que regem as compras 

públicas podem transformar, por exemplo, a cidade em um caos de sujeira e um aterro 

sanitário em lixão em questão de poucos dias.  
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Neste sentido, o modelo de contratação pública mediante delegação dos serviços públicos 

objetiva trazer maior efetividade, previsibilidade e continuidade ao sistema de manejo de 

resíduos, planejamento e redução dos custos públicos, melhoria na saúde pública e na 

qualidade do ambiente, ou seja, vem ao encontro das boas práticas com a gestão dos 

mesmos. Neste modelo, a gestão pública irá regular e fiscalizar as ações do privado 

delegatário (investidor), exigindo o cumprimento de indicadores de desempenho e demais 

obrigações que serão previstas e fixadas pelo projeto.  

Outro aspecto de fundamental relevância para a aderência do modelo de contratação 

através dos modelos de PPP ou concessões comuns em sistemas de gestão de resíduos, 

são os elevados e constantes investimentos necessários para manutenção, operação, 

implantação e ampliação dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos, incluindo o 

tratamento e disposição final, bem como a educação ambiental transversal e continuada, o 

aprimoramento da coleta convencional e seletiva para a melhoria da qualidade do material 

a ser triado e posteriormente reciclado, estes investimentos podem e deverão ser diluídos 

ao longo do contrato nos custos pela contraprestação dos serviços e/ou tarifa a ser recolhida 

dos usuários, havendo assim, a garantia tanto ao poder público quanto ao futuro 

concessionário, do planejamento, do cronograma, do cumprimento e do atendimento a todos 

os aspectos do projeto a exemplo da previsibilidade, da continuidade, da economicidade, do 

ganho de escala, da segurança jurídica e econômica dentre outros.  

Cabe destacar ainda, para maior embasamento dos estudos propostos, que o modelo atual 

dos contratos administrativos comuns é burocrático e traumático, através da aplicação da 

Lei n.º 14.133/21 a cada 10 anos, o que pode acarretar diversos imbróglios para sua 

efetivação, gerando por diversas vezes contratos emergenciais e outros contratos que, 

mesmo em um período relativo (entre 01 a 10 anos), não trazem aos envolvidos a segurança 

legal e necessária, para o efetivo investimento de recursos e pessoal necessários ao 

cumprimento dos diplomas legais inerentes ao objeto a ser estudado. 

Assim, a busca de um parceiro privado pelo ente público, para os investimentos e 

transferência de know-how para melhorar o gerenciamento e operação do sistema é 

fundamental, visando o atendimento a toda legislação federal para garantir a promoção da 
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saúde pública, continuidade e qualidade  destes serviços públicos e bem como a 

previsibilidade de custos definidos em contrato e ainda sem investimentos iniciais pelo Poder 

Público, o qual pode focar suas ações e financeiro e áreas mais sensíveis a toda sociedade, 

a exemplo da saúde e educação. 

2.2. Objetivos e relevância do Projeto    

Os estudos pretendem apontar a melhor solução do ponto de vista técnico, econômico-

financeiro e jurídico para a prestação de serviços públicos em relação à gestão de resíduos 

sólidos urbanos, incluindo a coleta, o transbordo, o transporte, o tratamento, a destinação 

final e demais serviços afetos.  

Neste sentido, tem-se o propósito de obter, por meio dos estudos e projetos a serem 

apresentados, incluindo, dentre outras, propostas de engenharia para implantação, 

operação e gestão dos sistemas, a modelagem econômica ideal e equilibrada e bem o 

embasamento legal para sua devida efetivação pelo Poder Público municipal, quando de 

sua conveniência e ainda: 

● Atendimento da Lei Federal n.º 11.445/2017, alterada pela Lei n.º 14.026/2020, 

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; 

● Atendimento ao Plano Municipal ou Intermunicipal de Saneamento Básico e/ou de 

Resíduos Sólidos;  

● Promoção da integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento, que propicie à 

população o acesso a eles conforme suas necessidades e maximize a eficácia 

das ações e dos resultados; 

● Adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais;  

● Promoção da eficiência e sustentabilidade econômica;  

● Promoção da segurança, qualidade, regularidade e continuidade;  

● Promoção da Educação Ambiental de forma continuada e transformadora. 
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Dentre os objetivos a serem alcançados no estudo, inclui-se, a construção de mecanismos 

que possibilitem a aferição de variáveis que consigam quantificar os serviços prestados e o 

desempenho da concessionária, permitindo à Administração Pública a adoção, sempre que 

possível, de métricas de gestão por serviços para operacionalização do sistema e projeto a 

ser desenvolvido. Neste sentido, deverão ser estudados e propostos índices adequados de 

nível de serviço e estruturas, disponibilidade e outros fatores que possam delinear 

adequadamente a prestação.  

Quanto às tecnologias, dentre as existentes no mercado, poderão ser propostas aquelas 

que, após a análise das alternativas tecnológicas disponíveis e aceitáveis pelos órgãos 

ambientais, apresentem justificativa técnica e viabilidade econômica.  

Os estudos apresentarão, tanto quanto possível, soluções financeiramente viáveis e que 

resguardem a maximização do interesse público. Serão demonstradas: 

• A viabilidade econômica do Projeto, com a exposição das metas e resultados a serem 

atingidos, prazos de execução e de amortização do capital investido, previsão de 

receitas acessórias, bem como a indicação dos critérios de avaliação do desempenho 

do concessionário a serem utilizados;  

• A vantajosidade econômica e operacional da Proposta para a Administração Pública e 

a melhoria da eficiência no emprego dos recursos públicos, relativamente a outras 

opções equivalentes, privilegiando-se o melhor atendimento ao usuário; 

• A conveniência e a oportunidade da contratação e efetivação do Projeto, mediante 

identificação das razões que justifiquem a opção pela modelagem proposta, 

considerando a sua natureza, relevância e valor; e. 

• Análise das possíveis fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, 

acessórias ou de projetos associados ao projeto.  
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2.2.1. Benefícios Socioeconômicos   

As formas de contratação a serem estudadas estimulam agentes privados a refletirem e 

ampliarem a busca por inovações e eficiências que ampliem o benefício econômico da 

prestação de serviço, durante todo o contrato.  

Ao mesmo tempo, considerando a longevidade da possibilidade do contrato, riscos 

ambientais, operacionais e de construção de utilidades do sistema, também passam a ser 

considerados na estratégia contratual do futuro operador, estimulando a transferência de 

tais eficiências para a sociedade através da reversibilidade dos bens e serviços.  

Tecnologicamente, avanços futuros em atividades que hoje mostram inviáveis do ponto de 

vista fiscal poderão ser agregados, considerando a vigência do contrato, ao modelo 

operacional da futura concessionária.  

Outro aspecto fundamental na avaliação da transição pretendida no modelo de prestação 

dos serviços públicos em tela é o impacto da contratação integrada de agente privado nos 

recursos humanos atualmente empregados para execução de tais serviços pelo poder 

público. Sobre este tema, destaca-se que atualmente parte dos serviços já executados no 

âmbito do saneamento básico no Município de Alta Floresta–MT, são prestados mediante 

empresas terceirizadas e ainda, poderão ser incluídos nos estudos recursos adicionais, uma 

vez que o escopo da futura contratação poderá ser maior do que os serviços atualmente 

prestados pela municipalidade, seja de forma direta ou mediante contratos de terceirização, 

ou prestação de serviços e apoio tecnológicos a exemplo de melhor reaproveitamento dos 

matérias, educação socio ambiental e outros. 

Percebe-se assim que, para além dos benefícios econômicos, a operação dos serviços de 

manejo de resíduos compreende importante mecanismo de governança para estabelecer 

metas previstas na Lei Federal de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010), na Política 

Nacional de Saneamento Básico (Lei n.º 11.445/2007) e o Novo Marco do Saneamento 

Básico (Lei 14.026/2020).  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



 

 

 
Manifestação de Interesse Privado – MIP 

 

 

 9 

O caso atual do município permite-nos verificar como a falta de um modelo integrador reduz 

o potencial benefício socioeconômico de todo o sistema, além de muitas vezes gerar custos 

adicionais com a prestação de tais serviços mediante contrato de curta duração.  

Nesse sentido, os estudos técnicos a serem elaborados por este projeto promoverão 

benefícios diretos para a sociedade, tratando detalhadamente os aspectos técnicos e 

operacionais que resultarão na melhoria integrada de todo o sistema, buscando a 

racionalidade dos recursos, o melhor aproveitamento dos resíduos, uma melhor participação 

da sociedade nos problemas municipais na seara em questão e demais benefícios oriundos 

de uma gestão mais previsível destes serviços.  

Além disso, cabe destacar novamente que a implantação do modelo a ser desenvolvido trará 

conjuntamente em seu escopo benefícios sociais, ambientais, fiscais, econômicos e 

institucionais que devem ser individualmente considerados, dada a sua relevância e 

significativo impacto na melhoria da prestação dos serviços públicos junto ao cidadão desta 

cidade. 

Dentre os principais benefícios, podemos citar:  

● Geração de empregos diretos e indiretos;  

● Valorização dos imóveis beneficiados com serviços adequados de gestão de 

resíduos;  

● Melhoria das condições sanitárias dos municípios;  

● Melhor eficiência e regularidade dos serviços, evitando problema com vetores 

transmissores de doenças.  

● Integração econômica entre atividades hoje segregadas ou inexistentes;  

● Melhora o percentual de pessoal da Lei de Responsabilidade Fiscal, permitindo que 

a margem existente seja aplicada em áreas cuja realização é exclusiva do Município;  

● Investimentos para implantação dos sistemas a serem propostos serão realizados 

pelo setor privado, não onerando o Poder Público;  

● Garante o acesso às informações aos cidadãos;  
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● Promove a formação da consciência ambiental continuada nos cidadãos sobre a 

reciclagem dos resíduos, coleta seletiva, uso consciente da água e outros.  

Observa-se que os benefícios nas diversas linhas mestras da atuação da política municipal 

de saneamento básico poderão ser significativamente fortalecidos pelas atividades a serem 

elaboradas neste projeto e, potencialmente, resultarão em elevada economia de escala e 

externalidades positivas em todo o Município.  

Os ganhos de eficiência econômica serão significativos e poderão ser potencializados com 

as medidas de educação ambiental propostas e com campanhas de conscientização que 

devem refletir no médio prazo na melhoria total do sistema. 

Em termos sociais, as eficiências decorrentes do novo modelo a ser estudo poderão afetar 

positivamente agentes privados organizados – empresas de comercialização de recicláveis, 

por exemplo, passando por organizações sociais de catadores ou até mesmo, indivíduos 

que, de forma isolada, fazem da coleta seletiva seu meio de auferir rendimentos.  

A dimensão do projeto proposto é a de ampliar e aperfeiçoar o alcance da atual política 

pública de saneamento básico e, a partir da realização de investimentos de grande vulto, 

permitir o seu uso eficiente, tanto do ponto de vista econômico, como ambiental, com 

externalidades positivas para toda a Região, ampliando de forma substantiva os benefícios 

socioeconômicos de sua implantação. 
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3. FUNDAMENTO JURÍDICO DO PROJETO 

3.1. Delegação dos Serviços Públicos 

A delegação de serviços públicos tem como fundamento geral o artigo 175 da Constituição 

Federal de 1988 (CF/88), que estabeleceu os princípios básicos da prestação de serviços 

públicos, vejamos:  

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão, ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o 

caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

Para dar cumprimento ao ditame constitucional, foram editadas leis federais que instituíram 

os regimes de concessão, permissão e parceria público-privada para prestação de serviços 

públicos, Lei federal n.º 8.987/1995 e Lei federal n.º 11.079/2004, além da Lei federal n.º 

14.133/2021 que instituiu normas gerais para licitações e contratações da Administração 

Pública, cujas diferenças e peculiaridades serão abordadas na sequência.  

3.2. Arcabouço Normativo 

Além dos preceitos legais estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, a Política 

Nacional do Saneamento Básico, Lei Federal n.º 11.445/2007, alterada pela Lei Federal n.º 

14.026/2020, a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a Lei Federal n.º 12.305/2010, a 

Política Municipal de Saneamento Básico, instituída pela Lei Complementar Municipal 

2.508/2019 e o Plano de Saneamento Básico representam a parcela de maior importância 

da base normativa para os estudos da estruturação da concessão dos serviços de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, além da correlata legislação Federal, Estadual e 

Municipal afetos ao tema elencados nos quadros abaixo. 
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Tabela 1 - Leis Federais 

Leis Federais Ementa 

Lei Ordinária n.º 8.987/1995 
Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

Lei Ordinária n.º 11.079/2004 
Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração 
pública. 

Lei Ordinária n.º 11.445/2007 

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; cria o Comitê Interministerial de Saneamento 
Básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995; e revoga a Lei n.º 6.528, de 11 de 
maio de 1978. 

Lei Ordinária n.º 12.305/2010 Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Lei Federal n.º 9.984/2020 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA), entidade federal de 
implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e 
responsável pela instituição de normas de referência 
para a regulação dos serviços públicos de saneamento 
básico.   (Redação dada pela Lei n.º 14.026, de 2020). 

Lei Ordinária n.º 14.026/2021 
Atualiza o marco legal do saneamento básico. 

Lei Ordinária n.º 14.133/2021 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

 
Tabela 2 – Decretos Federais 

Decretos Federais Ementa 

Decreto n.º 7.217/2010 
Regulamenta a Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, e dá outras providências. 

Decreto n.º 10.936/2022 
Regulamenta a Lei n.º 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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Decretos Federais Ementa 

Decreto n.º 11.043/2022 Aprova o Plano Nacional de Resíduos Sólidos. 

Decreto n.º 11.466/2023 

Regulamenta o art. 10-B da Lei n.º 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para estabelecer a metodologia para 
comprovação da capacidade econômico-financeira 
dos prestadores de serviços públicos de 
abastecimento de água potável ou de esgotamento 
sanitário, considerados os contratos em vigor, com 
vistas a viabilizar o cumprimento das metas de 
universalização. 

Decreto n.º 11.467/2023 

Dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços 
públicos de saneamento básico, o apoio técnico e 
financeiro de que trata o art. 13 da Lei n.º 14.026, de 
15 de julho de 2020, a alocação de recursos públicos 
federais e os financiamentos com recursos da União 
ou geridos, ou operados por órgãos, ou entidades da 
União de que trata o art. 50 da Lei n.º 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, e a alteração do Decreto n.º 7.217, de 
21 de junho de 2010, e do Decreto n.º 10.430, de 20 
de julho de 2020. 

 

Tabela 3 – Leis Municipais 

Leis Municipais Ementa 

Lei Orgânica Lei Orgânica do Município de Alta Floresta–MT.. 

Lei Municipal n.º 708/97 Institui normas para a coleta de lixo hospitalar. 

Lei Municipal n.º 763/1997 
Cria O Departamento Municipal De Água e Esgoto, E 
Dá Outras Providências. 

Lei Municipal n.º 818/98 
Dispõe sobre os atos de limpeza pública, e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n.º 1.231/2003 
Dispõe sobre a promoção, proteção e preservação da 
saúde individual e coletiva no município de Alta 
Floresta e dá outras providências. 

Lei Municipal n.º 1.272/2003 
Institui o Plano Diretor de Alta Floresta–MT e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n.º 1.531/2007 Autoriza o Município de Alta Floresta–MT a compor o 
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Leis Municipais Ementa 

consórcio intermunicipal de resíduos sólidos. 

Lei Municipal n.º 1.657/2008 

Autoriza o executivo a celebrar contrato de permissão 
ou concessão de serviço público para tratamento de 
resíduos sólidos, conforme especifica e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n.º 1.786/2009 
Institui a Política Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Alta Floresta–MT e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n.º 1.789/2009 
Institui o Código Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Alta Floresta–MT e dá outras 
providências. 

Lei Municipal n.º 2.508/2019 

Dispõe Sobre a Política Municipal de Saneamento 
Básico, além de disciplinar o planejamento e a 
execução das ações, obras e serviços de saneamento 
básico do Município. 

 
Tabela 4 – Decretos Municipais de Alta Floresta–MT 

Decretos Municipais Ementa 

Decreto Municipal n.º 2.830/2008 Dispõe sobre a gestão dos resíduos sólidos no 
Município de Alta Floresta, regulamentando a Lei 
Municipal n.º 1.657/2008. 

Decreto Municipal n.º 190/2017 Cria o comitê de coordenação e o conselho 
executivo, bem como dispõe sobre o processo de 
elaboração da política pública de saneamento e 
do respectivo plano de saneamento básico do 
município de alta floresta - gestão integrada de 
resíduos sólidos - PMGIRS, e dá outras 
providências. 

3.3. Manifestação de Interesse Privado - MIP  

A Manifestação de Interesse Privado - MIP é um processo administrativo que viabiliza a 

formalização de pedidos pela iniciativa privada para realização de estudos relacionados a 

projetos de interesse do município. Quando a proposta parte do ente privado, os estudos 

são desenvolvidos por conta e risco da empresa, sob acompanhamento e fiscalização do 

município, e neste documento a sua solicitação se dá conforme previsto no art. 5°, do 

Decreto Municipal n.º 222/2023.  
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Ademais, importante destacar que a autorização para desenvolvimento de estudos por MIP:  

I. É pessoal e intransferível; 

II. Não obriga ao Poder Público a realizar licitação; 

III. Não implica, por si só, direito de ressarcimento de valores envolvidos em sua 

elaboração; 

IV. Poderá ser (i) cassada, em caso de descumprimento de seus termos; (il) revogada, 

em caso de perda de interesse do Poder Público ou desistência por parte do 

Autorizado; (iii) anulada, em caso de vício; ou, (iv) tornada sem efeito, no caso de 

superveniência de dispositivo legal que impeça o recebimento de Estudos, sem que, 

em nenhum dos casos, gere para a Autorizada o direito de ressarcimento; 

V. Não implica corresponsabilidade do Poder Público perante terceiros pelos atos 

praticados pela Autorizada. 

No final, se aprovado, o projeto poderá ser licitado e depois contratado pela Administração 

Pública. O fato de o estudo ser feito por determinada empresa não garante à mesma 

qualquer benefício no processo de licitação. Os projetos a serem contratados deverão ser 

apresentados à população mediante Consulta Pública e Audiência Pública, e publicados no 

Diário Oficial e no site do município. 

A Audiência Pública permite que os cidadãos e demais interessados conheçam e se 

manifestem sobre os estudos.  

Após o regular processo licitatório, o Município firmará contrato com a empresa vencedora 

da concorrência e acompanhará todo o trabalho a ser executado, para assegurar que a 

população tenha um serviço eficiente e de qualidade. Ao final do prazo contratual, o 

concessionário devolverá os bens públicos, passíveis de reversão e previstos no projeto, 

para a administração em perfeita condição de uso.
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4. PLANO DE TRABALHO 

4.1. Descrição dos estudos 

Os estudos são desenvolvidos em três grandes blocos compostos pela modelagem técnica-

operacional, econômico-financeira e jurídica.   

4.1.1. Diagnóstico  

É imprescindível o conhecimento da situação atual da gestão, operação e infraestrutura dos 

serviços de manejo de resíduos sólidos para o município de Alta Floresta–MT, para a 

proposição de alternativas para a expansão, modernização, operação, manutenção e gestão, 

bem como a verificação da necessidade de expansão de área ou na quantidade de locais.  

Deverão ser avaliados de maneira qualitativa e quantitativa os seguintes aspectos:  

• Descrição da situação dos resíduos sólidos gerados no município;  

• Análise de planos municipais existentes na área de manejo de resíduos sólidos;  

• Sistematização dos problemas identificados ao serviço de manejo de resíduos sólidos e 

de limpeza pública;  

• Identificação de áreas ambientalmente adequadas para disposição e destinação final de 

resíduos sólidos e de rejeitos;  

• Caracterização da estrutura organizacional do serviço de manejo de resíduos sólidos e 

de limpeza pública;  

• Identificação e análise das receitas operacionais, despesas de custeio e investimentos;  

Quanto às questões de regularização da área, deverão ser verificadas as matrículas, 

licenças, alvarás e autorização existentes, além da compatibilização das áreas com os 

instrumentos municipais de planejamento, principalmente o Plano Diretor.  

Outro aspecto importante que deverá ser contemplado se refere ao levantamento e análise 

da legislação federal, estadual e a sua integração com a legislação municipal e decretos 

regulamentadores, vinculados com a temática em estudo.  
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Por fim, deverá ser analisada os preços estabelecidos para os serviços, bem como as receitas 

obtidas e os custos administrativos, de manutenção, segurança, limpeza e outros. 

4.1.2. Modelagem Técnica-Operacional 

A modelagem técnica-operacional deverá apresentar todas as informações e dados 

necessários para implementação e operação do projeto, devendo abordar no mínimo os 

seguintes tópicos:  

• Projeção de demandas;  

• Obrigações e responsabilidades do futuro contratado;  

• Descrição de todos os serviços a serem prestados;  

• Principais procedimentos e demais informações relevantes para a execução dos 

serviços, incluindo o fluxo operacional e a definição de competência; 

• Procedimentos operacionais de manutenção da infraestrutura e dos equipamentos 

necessários para adequada prestação de serviços, bem como da prestação dos serviços 

de apoio a elas;  

• Proposta de sistema de mensuração de desempenho com indicadores que permitam 

estabelecer e avaliar o nível de serviço, contendo a definição dos parâmetros a serem 

verificados, metas, metodologia de verificação e as consequências associadas ao seu 

descumprimento, se for o caso.  

• Estimativa, cálculo e projeção dos custos variáveis e fixos (operacionais, administrativos, 

de manutenção e tributários) e outras despesas para execução dos serviços, de modo 

que as estimativas sejam segregadas no maior nível de detalhamento possível;  

• O dimensionamento do pessoal para cada um dos serviços a serem prestados, bem 

como respectivas estimativas de cargos e salários;  

4.1.3. Modelagem Econômico-financeira  

A modelagem econômico-financeira considerará o estudo da viabilidade do projeto do ponto 

de vista econômico e financeiro, que incluirá demonstração dos resultados, quantitativos 

estimados para a execução e manutenção do projeto, previsão de remuneração e D
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dimensionamento das garantias a serem oferecidas pelos agentes públicos e privados, 

formas de amortização do investimento, capex e opex do mesmo dentre outros indicadores.  

Os estudos deverão expressar todos os valores em reais (R$), além de considerar a Norma 

Contábil e o Regime Fiscal vigentes no País.  

A análise e a projeção de receitas, custos e investimentos deverão compreender, quando 

aplicável:  

• Estudo de demanda e a sua projeção ao longo do prazo contratual proposto, 

considerando as linhas de negócios, serviços prestados e preços praticados, 

envolvendo o serviço objeto do arranjo e eventuais atividades acessórias, alternativas 

ou complementares;  

• Descrição e dimensionamento das fontes de receitas acessórias, alternativas ou 

complementares, caso haja;  

• Modelo de remuneração do futuro contratado e metodologia de cálculo, incluindo 

fórmulas, índices e mecanismos para reajuste (se for o caso);  

• Estudo de dimensionamento e valoração de custos e despesas; e 

• Estudo de dimensionamento e valoração dos investimentos necessários para 

instalação, manutenção e operação dos equipamentos.  

 

A análise de viabilidade econômico-financeira deverá envolver, ainda:  

• Relatório explicativo da modelagem financeira, contendo a justificativa de todas as 

premissas utilizadas;  

• Modelo econômico-financeiro detalhado que comprove a viabilidade financeira do 

negócio/projeto, seguindo as práticas contábeis e fiscais vigentes à época da sua 

preparação;  

• Análise econômica da modalidade de contratação do Projeto, concessão 

administrativa, considerando os aspectos de custo-benefício, custos de oportunidade, 

“Value for Money”, dentre outros; e  

• Plano de negócios Referencial.  
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O modelo econômico-financeiro e o respectivo relatório deverão apresentar as premissas que 

embasaram os estudos, incluindo, mas não se limitando a:  

• Premissas macroeconômicas e financeiras;  

• Avaliação e justificativa para a Taxa Interna de Retorno (TIR);  

• Premissas fiscais e tributárias;  

• Cronograma físico-financeiro detalhado dos investimentos, por etapa e por fase de 

implantação, caso haja, incluindo prazos para obtenção das licenças de instalação e 

operação, se aplicável;  

• Premissas para projeção de capital de giro; 

• Aportes e contraprestações e; 

• Indicadores de desempenho e percentual vinculado à remuneração.  

Os principais resultados do modelo financeiro deverão incluir:  

• Taxa Interna de Retorno do Projeto;  

• Avaliação e justificativa para o prazo de contratação adotado e;  

• Outras que se julgarem necessárias.  

O modelo econômico-financeiro deverá incluir minimamente as seguintes planilhas:  

• Premissas;  

• Receitas. 

• Custos de operação e manutenção;  

• Demonstração de Resultados de Exercício;  

• Balanço Patrimonial;  

• Quadro de usos e fontes de recursos, ano a ano;  

• Outros elementos que se julgar necessários.  
 

4.1.4. Modelagem Jurídica  

A modelagem jurídica é composta de duas partes. A primeira consiste na análise da 

legislação e normas regulamentares aplicáveis aos serviços de saneamento básico e 

especificamente da temática dos resíduos sólidos em âmbito nacional, estadual e municipal, 
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além da análise comparativa dos possíveis modelos de concessão dos serviços públicos. 

Foram identificadas, preliminarmente, as normas que podem impactar o projeto, conforme já 

indicado nesta manifestação, devendo cada uma ser devidamente explorada e realizada 

pesquisa mais aprofundada buscando outros atos normativos pertinentes.  

A segunda parte apresenta as características gerais do edital, contratos e demais elementos 

que irão reger a relação contratual que se estabelecerá entre o Poder Concedente e o 

parceiro privado que se sagrar vencedor do procedimento licitatório, a saber: 

● Objeto da contratação;  
● Critérios de julgamento da licitação;  
● Eventuais critérios de qualificação técnica e econômico-financeira e demais requisitos 

para a celebração do contrato;  
● Eventuais condições precedentes à assinatura do contrato;  
● Prazo e valor estimado do contrato;  
● Mecanismo de remuneração do concessionário e fontes de receitas alternativas;  
● Matriz de risco; 
● Seguros e garantias; 
● Obrigações das partes;  
● Sanções e penalidades aplicáveis nas hipóteses de infração;  
● Mecanismo de fiscalização do contrato;  
● Bens reversíveis. 
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4.2. Cronograma de entrega dos estudos 

Tabela 1 – Cronograma das Atividades 

Etapas  
DIAS 

15  30  45  60  90  120  180 

Diagnóstico             

Modelagem Técnica 
Operacional  

      
     

Modelagem Econômico-
financeira  

        
   

Modelagem Jurídica             
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5. ESTIMATIVA DE INVESTIMENTOS A SEREM PREVISTOS NO PROJETO 

A estimativa de custos com a implantação do empreendimento, bem como com sua 

manutenção e amortização, se dará dentro dos limites estabelecidos em lei, visando o não 

comprometimento da receita corrente líquida do município. Esses custos serão apresentados 

por meio de uma modelagem econômica detalhada, que incluirá planilhas específicas com 

as seguintes projeções: 

• Construção: custos de obras civis, instalações, e aquisição de equipamentos 

necessários; 

• Amortização: pagamentos distribuídos ao longo do prazo do contrato, considerando 

fluxos financeiros e viabilidade econômica; 

• Manutenção: os custos de manutenção, conservação e operação, estruturas e demais 

serviços durante toda a vigência do contrato. 

Além disso, será elaborada uma estimativa do prazo de implantação do projeto, considerando 

as etapas de planejamento, licenciamento, construção e início da operação. Isso garantirá 

um planejamento claro e eficiente, permitindo o controle adequado dos recursos destinados 

ao empreendimento e assegurando sua viabilidade técnica, econômica e operacional. 
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6. RESSARCIMENTO DOS ESTUDOS 

Os estudos serão ressarcidos apenas na proporção da parte aproveitada, observado o valor 

global bruto máximo de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).  

Os valores do ressarcimento pretendidos serão limitados ao teto de 2,5% (dois e meio 

porcento) do valor total estimado para necessário a operação e à manutenção do 

empreendimento (OPEX) durante o período de vigência do contrato, e deverão antes da 

assinatura do futuro contrato de concessão serem ressarcidos a esta empresa pela licitante 

vencedora do certame, nos termos do art. 21, da Lei Federal n° 8.987/95 e art. 4º, § 5º, inciso 

II do Decreto municipal n.º 222/2023.  

Considera-se como data-base para os valores propostos de ressarcimento dos estudos o 

mês/ano da autorização ao interessado. 

O valor do ressarcimento será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), da respectiva data-

base até a data de seu efetivo pagamento. 

Os pesos máximos referentes a cada produto para fins de ressarcimento, neste MIP, 

observarão a proporção apresentado no quadro abaixo: 

Tabela 2 – Valor Ressarcimento. 
Etapas Entregas Percentual Total 

Diagnóstico 

Técnico Situacional 13,00% R$ 97.500,00 

Econômico-Financeiro 6,00% R$ 45.000,00 

Jurídico/ Institucional 5,00% R$ 37.500,00 

Modelagem Técnica 

Caderno de Encargos e 
Caderno de Indicadores 

5,00% R$ 37.500,00 

Caderno de Engenharia 23,00% R$ 172.500,00 

Diretrizes Ambientais 8,00% R$ 60.000,00 

Modelagem Econômica -
Financeira 

Caderno Econômico-
Financeiro 

10,00% R$ 75.000,00 

Plano de Negócio Referencial 
e Value For Money 

12,00% R$ 90.000,00 

Modelagem Jurídica 
Edital, Contrato e Anexos 16,00% R$ 120.000,00 

Consulta e Audiência Pública 2,00% R$ 15.000,00 

Total (R$) 100,00% R$ 750.000,00 
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Os valores do ressarcimento acima serão definidos com a extração dos dados do caderno 

econômico-financeiro, acompanhados da justificativa do mesmo, apresentados 

conjuntamente ao caderno jurídico ou econômico, conforme preceitua a legislação pertinente.
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7. EQUIPE TÉCNICA  

A Radam declara a disponibilidade do pessoal técnico qualificado, bem como a indicação dos 

responsáveis pela elaboração dos estudos, compreendendo:  

• Cézar Clemente Pires dos Santos, Biólogo, CRBio 89022/01-D, Identidade n.º 

00817767035, CNH/MT e inscrito no CPF sob o n.º 897.225.071-68;  

• Renata Grasel, Engenheira Ambiental e Sanitarista, CREA-SC 102392-8, Identidade 

n.º 3922715 e inscrita no CPF sob o n.º 043.329.179-60; 

• Erica Gabriela Viana da Silva, Advogada inscrita na OAB/MG sob o n.º 122.888, 

Identidade n.º MG-11.709.037 e inscrita no CPF sob o n.º 054.376.036-73. 

• Julia Machado Portella, Economista, inscrita no CPF sob nº 064.128.978-66 e 

Identidade MG 11104684 SSP MG.  
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8. ANEXOS 

Em anexo, apresenta os documentos referentes à qualificação desta proponente, assim 

compreendidos:  

ANEXO I – CONTRATO SOCIAL, CARTÃO DO CNPJ, CERTIDÃO FGTS, CERTIDÃO INSS; 

ANEXO II – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMPRESA E PROFISSIONAIS; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À PROPRIEDADE INTELECTUAL SOBRE O PROJETO 

 

Cuiabá–MT, 15 de janeiro de 2025.  

 

 

 
_________________________________________________ 

RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA  
Cezar Clemente Pires dos Santos 

CPF: 897.225.071-68  
Sócio  
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ANEXO I – CONTRATO SOCIAL, CARTÃO DO CNPJ, CERTIDÃO FGTS, CERTIDÃO INSS;

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201903948 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

051

2247

VARZEA GRANDE

14 Maio 2024

Nº FCN/REMP

MTN2482230082

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/078.352-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2482230082

Data

14/05/2024

897.225.071-68 CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 14/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE LIMITADA 

RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ nº 33.839.640/0001- 49 
 

CEZAR CLEM ENTE PI RES DOS SANTOS, nacionalidade 
BRASI LEI RA, nascido em 31/ 07/ 1981, Solteiro, Empresário, portador  
da carteira de identidade nº00817767035, órgão expedidor  
DETRAN/ M T, e do CPF nº 897.225/ 0001-68, residente e domiciliado 
no(a) Rua Canario, nºSN, Bairro Santa I sabel em Várzea Grande – 
M T, CEP:78.150-357, BRASI L. 
Único Sócio da sociedade l imitada de nome empresarial RADAM  
CONSULTORI A AM BI ENTAI S LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, sob NI RE nº51201903994-8, com sede na Rodovia 
M ario Andreazza, nº1900, Cond. Rubi Casa 113, Bai rro Petropol i s 
em Várzea Grande – M T, CEP 78.144-901, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ MF sob o nº 33.839.640/ 0001-49, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei nº 10,406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

AUM ENTO DE CAPI TAL 
CLÁUSULA PRI M EI RA – O capital social que era de R$100.000,00 
(Cem M il), tem aumento de R$200.000,00 (Duzentos M il Reais), em 
moeda corrente no país, sendo assim o capital social passa a ser  
R$300.000,00 (Trezentos M il Reais), divididos em 300.000 (Trezentas 
M il) quotas no valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada uma, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente do pais pelos sócios, distr ibuídos da seguinte forma.  
 
Ficará assim Distribuido: 

SÓCI O(s) % QUOTAS VALOR 

Cezar Clemente Pires dos Santos 100 300.000 R$300.000,00 

TOTAL 100 300.000 R$300.000,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A administração da sociedade caberá 
isoladamente ao sócio CEZAR CLEM ENTE PI RES DOS SANTOS, que 
fará uso da firma e denominação social individualmente, aos quais são 
com os poderes e atr ibuições de: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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CONSOLI DAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEI RA – Em virtude das alterações supra, resolve a sócia 
CONSOLIDAR o contrato social primitivo e Alterações subsequentes, rerratificando 
suas clausulas e condições, que doravante passam a vigorar com seguinte clausulas. 

 

CONSOLI DAÇÃO 
RADAM  CONSULTORIA AM BI ENTAI S LTDA 

CNPJ: 33.839.640/ 0001-49 

CEZAR CLEM ENTE PI RES DOS SANTOS, nacionalidade 
BRASI LEI RA, nascido em 31/ 07/ 1981, Solteiro, Empresário, portador  
da carteira de identidade nº00817767035, órgão expedidor  
DETRAN/ M T, e do CPF nº 897.225/ 0001-68, residente e domiciliado 
no(a) Rua Canario, nºSN, Bairro Santa I sabel em Várzea Grande – 
M T, CEP:78.150-357, BRASI L. 
Único Sócio componente da sociedade empresária RADAM  
CONSULTORI A AM BI ENTAI S LTDA com sede na Rodovia M ario 
Andreazza, nº 1900,  Cond.  Rubi  Casa 113,  Bairro Petropolis em 
Várzea Grande – M T, CEP 78.144-901, registrada na Junta Comerical do 
Estado de Mato Grosso NI RE nº 5120190394-8 e registro no CNPJ nº 
33.839.640/ 0001-49. 
Consolida de pleno e comum acordo o contrato social conforme segue: 

CLÁUSULA PRI M EI RA – A sociedade gira sob o nome empresarial 
RADAM  CONSULTORI  AM BI ENTAI S LTDA com sede e domicílio na 
Rodovia M ario Andreazza, nº1900, Cond. Rubi Casa 113, Bairro 
Petropolis em Várzea Grande – M T, CEP 78.144-901 

CLÁUSULA SEGUNDA – O cpaital social é R$300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais), dividido em 300.000 (Trezentas Mil) quotas de valor nominal 
R$1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, 
pelo sócio: 

SÓCI O(s) % QUOTAS VALOR 

Cezar Clemente Pires dos Santos 100 300.000 R$300.000,00 

TOTAL 100 300.000 R$300.000,00 
 
CLÁUSULA TERCEI RA – O objeto SERVICOS DE ENGENHARIA 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 
ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE A 
EMPRESAS ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS, ZOOLOGICOS, 
PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLOGICAS E AREAS DE 
PROTECAO AMBIENTAL SERVICOS DE CARTOGRAFICA, 
TOPOGRAFICA E GEODESIA, ATIVIDADES DE APOIO A PODUTOS 
FLORESTAL SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO OBRAS DE URBANIZAÇÃO – RUAS PRACAS E 
CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE AGUA 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE IRRIGACAO OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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TERRENOS OBRAS DE TERRAPLANAGEM SERVICOS DE PREPARACAO 
DO TERRENO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO 
E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACAO DE SISTEMAS DE 
PREVENCAO CONSTRA INCENDIO ADMINISTRACAO DE OBRAS 
OBRAS DE ALVENARIA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADO A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS DE 
PERICIA TECNICAS RELACIONADAS A SEGURANCA DO TRABALHO 
ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADA A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA CORTINAS E PERSIANAS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades na data de 
05/ 06/ 2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUI NTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser  
cedidas ou transfer idas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor  
de suas quotas, mas todos respondem solariamente pela integralização 
do capital social. (art. 1052, CC/ 2002). 
CLÁUSULA SÉTI M A – A administração da sociedade caberá 
isoladamente ao sócio CEZAR CLEM ENTE PI RES DOS SANTOS, que 
fará uso da firma e denominação social individualmente, aos quais são 
com os poderes e atr ibuições de: 

A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ ou contas de pagamento, 
inclusive por meio de cartão de crédito e/ ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 
CLÁUSULA OI TAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patr imonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador (es) quandof for o caso. 
CLÁUSULA DÉCI M A – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir  
filiais, sucursais, agências, depòsitos e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, a critério dos sócios. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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CLÁUSULA DÉCI M A PRI M EI RA – Os sócios poderão de comum acordo, fixas 
uma retirada mensal, a título de “ pro labore” , observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCI M A SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e l iquidado com base na situação patrimonial  
da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCI M A TERCEI RA – Os Administradores declaram, sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) 
sob os efetios dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
p´´ub licos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contrat 
normal de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DÉCI M A QUARTA – fica eleito o foro da Comarca de Várzea 
Grande – MT para dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes do presente 
contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam 
digitalmente o presente instrumento. 
 

Várzea Grande-MT, 09 de Maio de 2024. 
 

 

CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 
CPF: 897.225.071-68 

Sócio 
 
 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

24/078.352-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2482230082

Data

14/05/2024

897.225.071-68 CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 14/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 24/078.352-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, de CNPJ
33.839.640/0001-49 e protocolado sob o número 24/078.352-2 em 14/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 3272415, em 14/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Alexsandro
Dos Santos Silva.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

897.225.071-68 CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 14/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

897.225.071-68 CEZAR CLEMENTE PIRES DOS SANTOS 14/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/05/2024

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro Dos Santos Silva, Servidor(a) Público(a), em
14/05/2024, às 13:06.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. terça-feira, 14 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 3272415 em 14/05/2024 da Empresa RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 33839640000149 e protocolo
240783522 - 14/05/2024. Autenticação: B78C87DEA13F26FD87AF2387F5EBEBE3C5FE5C4. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/078.352-2 e o código de segurança eKvk Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/05/2024 por Kenner Langner da Silva  Secretário-Geral.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.839.640/0001-49
Razão

Social: RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA

Endereço: ROD MARIO ANDREAZZA 1900 COND RUBI CASA 113 / PETROPOLIS /
VARZEA GRANDE / MT / 78144-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2024 a 27/01/2025

Certificação Número: 2024122904105728216183

Informação obtida em 14/01/2025 14:55:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/01/25, 14:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 33.839.640/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:55:35 do dia 29/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2025.
Código de controle da certidão: DBC9.3909.FFB8.1927
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0054611867

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 14/01/2025  Hora da emissão: 13:42:37

 

Nome/denominação do sujeito passivo: RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 33.839.640/0001-49

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 14/03/2025. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TLBBLUM2MATKA2T9
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.839.640/0001-49
Certidão nº: 2646150/2025
Expedição: 14/01/2025, às 14:49:09
Validade: 13/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.839.640/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.839.640/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADAM CONSULTORIAS AMBIENTAIS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD MARIO ANDREAZZA 1900

NÚMERO
1900

COMPLEMENTO
COND RUBI;CASA 113

 
CEP
78.144-901

BAIRRO/DISTRITO
PETROPOLIS

MUNICÍPIO
VARZEA GRANDE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CEZARBIOLOGO@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 9221-9300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:49:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

14/01/25, 14:50 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.839.640/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/06/2019

 
NOME EMPRESARIAL
RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD MARIO ANDREAZZA 1900

NÚMERO
1900

COMPLEMENTO
COND RUBI;CASA 113

 
CEP
78.144-901

BAIRRO/DISTRITO
PETROPOLIS

MUNICÍPIO
VARZEA GRANDE

UF
MT

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CEZARBIOLOGO@GMAIL.COM

TELEFONE
(65) 9221-9300

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/06/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:49:50 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

14/01/25, 14:50 about:blank

about:blank 2/2
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Manifestação de Interesse Privado – MIP 

 

 

 28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMPRESA E PROFISSIONAIS; 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, de Natureza Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob nº 37.465.283/0001-57, situada na Av. Santos Dumont, 

491, Bairro Centro, CEP: 78.545-000, representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 

885.328.361-00 RG nº 1193018-7 SJ/MT, residente e domiciliado na Rua Tuiuti, nº 531, 

Centro, Santa Carmem/MT, declara que a Empresa intitulada RADAM 

CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.839.640/0001-

49, estabelecida na Rodovia Mário Andreazza, 1900, bairro Petrópolis, município 

de Várzea Grande MT, CEP: 78144-901, Realizou o Monitoramento de Passivo 

Ambiental do Antigo Lixão do Município de Santa Carmem – MT, no ano de 

2022 e 2023.  

 

Atestamos outrossim, que a Empresa acima menciona prestou os serviços a 
contento, dentro das suas especificações, nada havendo que a desabone.  

 
 
 
 

Santa Carmem, 29 de março de 2023. 
 

 
 
 

________________________________________ 
 

RODRIGO AUDREY FRANTZ 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por RODRIGO AUDREY 
FRANTZ:88532836100
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), OU=18819852000170, 
OU=presencial, CN=RODRIGO AUDREY 
FRANTZ:88532836100
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.08.23 11:55:38-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

RODRIGO 
AUDREY 
FRANTZ:

88532836100
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, de Natureza Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob nº 37.465.283/0001-57, situada na Av. Santos Dumont, 

491, Bairro Centro, CEP: 78.545-000, representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 

RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 

885.328.361-00 RG nº 1193018-7 SJ/MT, residente e domiciliado na Rua Tuiuti, nº 531, 

Centro, Santa Carmem/MT, declara que a Empresa intitulada RADAM 

CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.839.640/0001-

49, estabelecida na Rodovia Mário Andreazza, 1900, bairro Petrópolis, município 

de Várzea Grande MT, CEP: 78144-901, Elaborou o Plano Municipal de 

Gerenciamento integrado de resíduos sólidos (PMGIRS) do Município de 

Santa Carmem – MT.  

 

Atestamos outrossim, que a Empresa acima menciona prestou os serviços a 
contento, dentro das suas especificações, nada havendo que a desabone.  

 
 
 
 

Santa Carmem, 29 de março de 2023. 
 

 
 
 

________________________________________ 
 

RODRIGO AUDREY FRANTZ 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por RODRIGO AUDREY FRANTZ:
88532836100
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=18819852000170, OU=presencial, 
CN=RODRIGO AUDREY FRANTZ:88532836100
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2023.08.23 11:57:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

RODRIGO 
AUDREY 
FRANTZ:

88532836100
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Rua Anísio Serrão, Sala de Reunião, Bairro Centro Cacoal, RO 

Tel (69) 99960-5000 
CEP: 76.963-852 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa SIGGA Sistema Integrado de Gerenciamento e Gestão Ambiental, pessoa jurídica 

de direito privado, regularmente constituída e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº. 38.024.765/0001-34, com endereço à Rua Anísio Serrão, n° 1.763, Bairro 

Centro, CEP 76963-852, Município de Cacoal, Estado de Rondônia, atesta para fins de 

comprovação de capacidade técnica, sob as penas da lei, que a empresa RADAM 

CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.839.640/0001-49, com sede na 

Rodovia Mário Andreazza Nº 1900, Bairro Petrópolis, CEP: 78144-901, Município de Várzea 

Grande (MT), EXECUTOU, com excelência, os serviços referentes ao TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO Nº001, de 15/05/2023, que tem como objeto o desenvolvimento de projeto 

particular de estudos técnicos, os quais possam vir a subsidiar a Administração Pública 

Municipal em futura e possível contratação de Parceria Público-Privada, na modalidade 

concessão administrativa, para a prestação dos serviços públicos de coleta e transporte de 

resíduos recicláveis; implantação de central de triagem de resíduos recicláveis; implantação 

e operação de estação de transbordo; implantação e operação de ecoponto; implantação de 

compostagem para os resíduos oriundos de poda da limpeza urbana e massa verde dos 

ecopontos; coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados do 

município de Pontes e Lacerda/MT. 

Para a elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica, Ambiental e Jurídica, os 

estudos da modelagem contemplaram os seguintes produtos técnicos: 

• Caderno I volume I: Diagnóstico técnico;  

• Caderno I volume II: Diagnóstico jurídico; 

• Caderno II: Modelagem Técnica de Engenharia e Ambiental; 

• Caderno III: Modelagem Econômico-Financeira; 

• Caderno IV: Modelagem Jurídica. 

Dados da Modelagem: 

Objeto: Parceria Público-Privada, na modalidade concessão administrativa, para a prestação 

dos serviços públicos de coleta e transporte de resíduos recicláveis; implantação de central 

de triagem de resíduos recicláveis; implantação e operação de estação de transbordo; 

implantação e operação de ecoponto; implantação de compostagem para os resíduos D
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Rua Anísio Serrão, Sala de Reunião, Bairro Centro Cacoal, RO 

Tel (69) 99960-5000 
CEP: 76.963-852 

oriundos de poda da limpeza urbana e massa verde dos ecopontos; coleta, transporte e 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados do município de Pontes e Lacerda/MT. 

Prazo: 35 (trinta e cinco) anos. 

Modalidade: Parceria Público-Privada, na modalidade concessão administrativa. 

Valor do contrato: R$ 30.512.394,00 (trinta milhões, quinhentos e doze mil, trezentos e 

noventa e quatro reais), na data-base de dezembro de 2023. 

Capex: R$ R$ 30.512.394,00 (trinta milhões, quinhentos e doze mil, trezentos e noventa e 

quatro reais), na data-base de dezembro de 2023. 

Opex: 451.932.503,50 (quatrocentos e cinquenta e um milhões, novecentos e trinta e dois mil, 

quinhentos e três reais e cinquenta centavos). 

Para elaboração dos estudos, a RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA contou com 

equipe multidisciplinar composta pelos seguintes profissionais: 

• Cezar Clemente Pires dos Santos, Biólogo, com o registro no conselho de classe 

CRBio 089022/01D; 

• Renata Grasel, Engenheira Ambiental e Engenharia de Segurança do Trabalho, com 

o registro no conselho de classe CREA Nacional 250884861, ART Nº 1220220110206; 

• Erica Gabriela Viana da Silva, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 122.888; 

• Alessandra Lages Anunciação, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 208.898; 

• Fausto de oliveira Moura Junior, Economista, Inscrito no COREN sob nº 28042, 

portador da Carteira de Identidade nº MT 217.765.47 e Inscrito no CPF sob nº 

032.529.211-62 

Cacoal – RO,  31 de Julho de 2024. 

 

------------------------------------------------------- 
MARCOS PAULO VITORINO 
CPF SOB Nº 816.249.999-72 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
SIGGA SISTEMA INTEGRADO DE  

GERENCIAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

SIGGA SISTEMA INTEGRADO 
DE GERENCIAMENTO E 
GESTAO:38024765000134

Assinado de forma digital por SIGGA 
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO 
E GESTAO:38024765000134 
Dados: 2024.07.31 14:12:53 -04'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa CENTRO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUAIS CUIABÁ LIMITADA, 

Pessoa Jurídica, regularmente constituída e inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.211.613/0001-54, com endereço à Rua Sessenta e Sete, s/n°, Km 03, Bairro Pedra 90, CEP.78.099- 

335, município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, 

que a empresa OMEGA AMBIENTAL EIRELI – EPP, incrita no CNPJ. 08.961.321/0001-64, 

localizada a Av: Rubens de Mendonça, 2254 – Jd. Aclimação – Cuiabá (MT), prestou, com 

excelência, o serviços de Avaliação e Monitoramento do passivo ambiental com base na ABNT 

NBR 15.515-1, 15.515-2 e 15.515-3, no Aterro Sanitário de Classe IIA e IIB da CGR, executada 

pelo profissional devidamente habilitado, o biólogo e Mestre em Recursos Hídricos e 

Saneamento Cezar Clemente Pires dos Santos, ART n° 2021/03747, com data de início no dia 

20/04/2021 a 31/12/2021, com valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Por fim, declaramos que a Empresa OMEGA AMBIENTAL EIRELI - EPP presta os serviços 

acima referidos a este Órgão desde o dia 20 de abril de 2021 até a presente data, não havendo nada 

em nossos  arquivos que possa desabonar a sua Capacidade Técnica. 

 

Cuiabá – MT, 08 de março de 2022. 

 

 

 

 

Admilton de Lima Silva 
Eng. Sanitarista e Seg. Trabalho 

Centro De Gerenciamento de Residuais Cuiabá Limitada 

ADMILTON DE LIMA 
SILVA:83659633100

Assinado de forma digital por 
ADMILTON DE LIMA 
SILVA:83659633100 
Dados: 2022.03.08 15:41:03 -03'00'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins que o Sr. Cezar Clemente Pires do Santos, Biólogo, RG no 
13135430, CPF no 89722507168, CR-BIO no 089022/01-D atuou como responsável técnico pela 
serviços executados pela empresa OMEGA AMBIENTAL EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ 
08.961.321/0001-64, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, cidade de Cuiabá 
(MT), por força do contrato administrativo 046/2021 e sob a fiscalização da equipe técnica da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente realizou, para esta municipalidade, os 
serviços abaixo discriminados: 

OBJETO DO CONTRATO 046/2021: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos de engenharia destinados à elaboração de projetos executivos e planos de 
monitoramentos ambientais para readequação de Aterro Sanitário. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de 2021. 

PERIODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 30 dias. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cezar Clemente Pires dos Santos, Biólogo, ART no 2021/11148. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: (i) Levantamento de campo para atualização de mapeamento 
qualitativo-quantitativo do passivo ambiental e redistribuição dos pontos de reacomodação de 
resíduos; (ii) Elaboração de projeto executivo da cortina vegetal; (iii) Elaboração de programa de 
monitoramento de fauna e flora; (iv) Elaboração de programa de monitoramento de vetores; (v) 
Elaboração de programa de monitoramento de passivos ambientais; (vi) Plano de remediação e 
confinamento de resíduos sólidos urbanos à céu Aberto. 

Por fim, declaramos que os serviços supracitados foram realizados plenamente à contento e 
com a excelência exigida pela equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Meio 
Ambiente do município de Campo Novo do Parecis, o que confere a responsabilidade técnica 
exercida pelo Sr. Cezar Clemente Pires dos Santos nenhum registro de ocorrência ou 
descumprimento que possa desabonar sua capacidade técnica. 

 

Campo Novo do Parecis, 29 de novembro de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 

RAFAEL MACHADO 
Prefeito Municipal 

RAFAEL 
MACHADO:9291
6201068

Assinado de forma digital 
por RAFAEL 
MACHADO:92916201068 
Dados: 2021.11.29 08:38:55 
-04'00'

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Atesto que o Biólogo Cézar Clemente Pires dos Santos, portador do CPF Nº 
89722507168 e do registro profissional CRBIO: 89022D, prestou serviços para a 
empresa OMEGA AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
08.961.321/0001-64, atendendo de forma plena ao objeto contratado, conforme 
informações abaixo: 
 
Profissional indicado: Cézar Clemente Pires dos Santos Área 

de conhecimento: Políticas Públicas, Sustentabilidade 

Subárea de conhecimento: Licenciamento Ambiental, Resíduos sólidos   

Objeto da contratação: 

• Programa de monitoramento de Fauna aterros sanitários de Sorriso realizado 

no ano de 2019 a 2021, totalizando 252 horas. 

• Programa de monitoramento de Fauna aterro sanitário de Sinop Sorriso 

realizado no ano de 2019 a 2021, totalizando 252 horas. 

• Programa de Educação ambiental Central de Residuais CGR Cuiabá – MT 

realizado no ano de 2019 até 2021, totalizando 300 horas; 

• Estudo de passivo ambiental e licenciamento ambiental aterro sanitário de 

Alta Floresta – MT realizado no ano de 2022, totalizado 120 horas até o 

momento; 

• Estudo de passivo ambiental e licenciamento ambiental aterro sanitário da 

Central de Residuais CGR Cuiabá – MT realizado no ano de 2020, totalizando 

300 horas. 

Natureza: Consultoria 

Descrição das atividades realizadas: Estudos do meio biótico e socioeconômico, 

Estudos de passivos ambientais em áreas contaminadas, Programa de educação 

ambiental, caracterização de resíduos sólidos, monitoramento de fauna em aterros 

sanitários. 

Data de início: 2019 

Data de término: 2021 

Quantidade de horas: 1.224 

 
 

 
Cuiabá, 25 de julho de 2022. 

 
Assinado de forma digital 

por PERICLES AQUINO 

BOTELHO:688867 

99187 

BOTELHO:68886799187 

Dados: 2022.07.25 
15:03:42 -04'00' 

_
 

 
 

Pericles Aquino Botelho 
Tel: 65 3054-3035 

 
 
 
 

Avenida Historiador Rubens de Mendonca, 2254 
Sala 1307 Edif American Busi Center 

JARDIM ACLIMACAO 
CUIABA - MT 

78050-000 

PERICLES AQUINO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atesto que o Biólogo Cézar Clemente Pires dos Santos, portador do CPF Nº 

89722507168 e do registro profissional CRBIO: 89022D, prestou serviços para a 

SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

10.242.459/0001-55, atendendo de forma plena ao objeto contratado, conforme 

informações abaixo: 

 

Profissional indicado: Cézar Clemente Pires dos Santos 

Área de conhecimento: Sustentabilidade  

Subárea de conhecimento: Resíduos sólidos  

Objeto da contratação:  

Desenvolvimento do estudo de PMI nº 002/2021 - caderno i - dos estudos de infra e 

operação - caderno ii - plano de remedição e confinamento do aterro sanitário de 

Campo Novo do Parecis - MT. 

Natureza: Consultoria 

Descrição das atividades realizadas: Prestação de serviços de (i) Levantamento de 

campo para atualização de mapeamento qualitativo-quantitativo do passivo ambiental 

e redistribuição dos pontos de reacomodação de resíduos; (ii) Elaboração de projeto 

executivo da cortina vegetal; (iii) Elaboração de programa de monitoramento de fauna 

e flora; (iv) Elaboração de programa de monitoramento de vetores; (v) Elaboração de 

programa de monitoramento de passivos ambientais; (vi) Plano de remediação e 

confinamento de resíduos sólidos urbanos à céu aberto. 

Data de início: 2022 

Data de término: 2022 

Quantidade de horas: 1.200 

Sorriso, 19 de julho de 2022. 

 

SANORTE SANEAMENTO AMBIENTAL 
CNPJ: 10.242.459/0001-55 
Maria Inez Lazzaris Ferlin 

CPF: 422.210.729-87 
Administradora 

Tel: (66) 9985-7862 

MARIA INEZ 
LAZZARIS 
FERLIN:42221072987

Assinado de forma digital por 
MARIA INEZ LAZZARIS 
FERLIN:42221072987 
Dados: 2022.07.19 16:26:35 -03'00'
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CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 
24/12/1966, conforme os dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida 
Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o CREA-MT.

                    Dados do(a) Profissional

Nome: RENATA GRASEL CPF: 043.329.179-60

RNP: 2508844861           Registro: 1023928 / SC Data do Registro: 12/07/2011 Visto: 1023928

                    Título(s) Profissionais

Engenheira Ambiental - Definitivo Data da Conclusão: 21/09/2009

Instituição / Campus: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO - FUNC / FUNDACAO UNIVERSIDADE DO CONTESTADO 
- FUNC (UNC CAMPUS UNIVERSITARIO DE MAFRA)

Atribuição: "RESOLUCAO 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000, DO CONFEA."

Engenheira Ambiental e Sanitarista - Definitivo Data da Conclusão: 19/12/2023

Instituição / Campus: INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IEMAT / CENTRO UNIVERSITARIO DE VARZEA 
GRANDE - UNIVAG

Atribuição: ARTIGO 7º DA LEI 5194/1966 E ARTIGO 2º DA RESOLUÇÃO 447/2000 DO CONFEA.

Engenheira de Segurança do Trabalho - Definitivo Data da Conclusão: 26/01/2014

Instituição / Campus: SOCIEDADE EDUCACIONAL ENES NASCIMENTO LTDA - ME / FACULDADE CUIABÁ - FAUC

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359 DE 31/07/1991 DO CONFEA.

                    Especialização

Profissional não possuí especialização registrada no CREA-MT.

                    Responsabilidade Técnica

O profissional encontra-se como responsável técnico nas seguintes empresas:

CNPJ Nome

19.901.729/0001-67 RENATA GRASEL

                    Última Anuidade Paga

Exercício: 2024 - Parcela (1/1)

                    Informações / Notas

 - A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal.
 - CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua 
validade para todos os efeitos.
 - Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
 - Válido em todo território nacional.

                    Autenticidade

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-MT www.crea-mt.org.br
Código de controle da certidão: 257D8005-E513-48A3-9AA2-4F8C31138F83
Data de Impressão: 10/10/2024 11:04:42

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 
Grosso

CREA-MTConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 Bairro Araés, Cuiabá - MT  

CEP: 78005-725 Tel: (65) 3315-3000 - atendimento@crea-mt.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5.194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MT Nº 0000000116052
Emissão: 10/10/2024
Validade: 31/03/2025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso

Página 1/1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



 

 
Rua Anísio Serrão, Sala de Reunião, Bairro Centro Cacoal, RO 

Tel (69) 99960-5000 
CEP: 76.963-852 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa SIGGA Sistema Integrado de Gerenciamento e Gestão Ambiental, pessoa jurídica 

de direito privado, regularmente constituída e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº. 38.024.765/0001-34, com endereço à Rua Anísio Serrão, n° 1.763, Bairro 

Centro, CEP 76963-852, Município de Cacoal, Estado de Rondônia, atesta para fins de 

comprovação de capacidade técnica, sob as penas da lei, que a empresa RADAM 

CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.839.640/0001-49, com sede na 

Rodovia Mário Andreazza Nº 1900, Bairro Petrópolis, CEP: 78144-901, Município de Várzea 

Grande (MT), EXECUTOU, com excelência, os serviços referentes ao TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO Nº001, de 15/05/2023, que tem como objeto o desenvolvimento de projeto 

particular de estudos técnicos, os quais possam vir a subsidiar a Administração Pública 

Municipal em futura e possível contratação de Parceria Público-Privada, na modalidade 

concessão administrativa, para a prestação dos serviços públicos de coleta e transporte de 

resíduos recicláveis; implantação de central de triagem de resíduos recicláveis; implantação 

e operação de estação de transbordo; implantação e operação de ecoponto; implantação de 

compostagem para os resíduos oriundos de poda da limpeza urbana e massa verde dos 

ecopontos; coleta, transporte e disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados do 

município de Pontes e Lacerda/MT. 

Para a elaboração dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica, Ambiental e Jurídica, os 

estudos da modelagem contemplaram os seguintes produtos técnicos: 

• Caderno I volume I: Diagnóstico técnico;  

• Caderno I volume II: Diagnóstico jurídico; 

• Caderno II: Modelagem Técnica de Engenharia e Ambiental; 

• Caderno III: Modelagem Econômico-Financeira; 

• Caderno IV: Modelagem Jurídica. 

Dados da Modelagem: 

Objeto: Parceria Público-Privada, na modalidade concessão administrativa, para a prestação 

dos serviços públicos de coleta e transporte de resíduos recicláveis; implantação de central 

de triagem de resíduos recicláveis; implantação e operação de estação de transbordo; 

implantação e operação de ecoponto; implantação de compostagem para os resíduos D
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Rua Anísio Serrão, Sala de Reunião, Bairro Centro Cacoal, RO 

Tel (69) 99960-5000 
CEP: 76.963-852 

oriundos de poda da limpeza urbana e massa verde dos ecopontos; coleta, transporte e 

disposição final dos resíduos sólidos urbanos gerados do município de Pontes e Lacerda/MT. 

Prazo: 35 (trinta e cinco) anos. 

Modalidade: Parceria Público-Privada, na modalidade concessão administrativa. 

Valor do contrato: R$ 30.512.394,00 (trinta milhões, quinhentos e doze mil, trezentos e 

noventa e quatro reais), na data-base de dezembro de 2023. 

Capex: R$ R$ 30.512.394,00 (trinta milhões, quinhentos e doze mil, trezentos e noventa e 

quatro reais), na data-base de dezembro de 2023. 

Opex: 451.932.503,50 (quatrocentos e cinquenta e um milhões, novecentos e trinta e dois mil, 

quinhentos e três reais e cinquenta centavos). 

Para elaboração dos estudos, a RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA contou com 

equipe multidisciplinar composta pelos seguintes profissionais: 

• Cezar Clemente Pires dos Santos, Biólogo, com o registro no conselho de classe 

CRBio 089022/01D; 

• Renata Grasel, Engenheira Ambiental e Engenharia de Segurança do Trabalho, com 

o registro no conselho de classe CREA Nacional 250884861, ART Nº 1220220110206; 

• Erica Gabriela Viana da Silva, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 122.888; 

• Alessandra Lages Anunciação, advogada inscrita na OAB/MG sob o nº 208.898; 

• Fausto de oliveira Moura Junior, Economista, Inscrito no COREN sob nº 28042, 

portador da Carteira de Identidade nº MT 217.765.47 e Inscrito no CPF sob nº 

032.529.211-62 

Cacoal – RO,  31 de Julho de 2024. 

 

------------------------------------------------------- 
MARCOS PAULO VITORINO 
CPF SOB Nº 816.249.999-72 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
SIGGA SISTEMA INTEGRADO DE  

GERENCIAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

SIGGA SISTEMA INTEGRADO 
DE GERENCIAMENTO E 
GESTAO:38024765000134

Assinado de forma digital por SIGGA 
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO 
E GESTAO:38024765000134 
Dados: 2024.07.31 14:12:53 -04'00'

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 O
N

R
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.o
nr

.o
rg

.b
r/

va
lid

at
e/

B
35

Y
Z

-7
P

E
G

B
-E

E
E

S
N

-7
B

84
7.



 

 

[1] 

 
RUA PRATA 208/201, CRUZEIRO, BH/MG, CEP 30310-100 

+5531993745113 | CONSULTORIANERO@GMAIL.COM | CPNJ 64.488.133/0001-31 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a advogada Erica Gabriela Viana da Silva, OAB/MG 

122.888, sócia da Viana e Matta Sociedade de Advogados, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.631.606/0001-04, estabelecida na Avenida Augusto de Lima, 1646, Barro Preto, na cidade de 
Belo Horizonte, Minas Gerais, executou serviços e projetos legais para a Neró Consultoria Ltda, 
CNPJ 64.488.133/0001-31, com endereço à Rua Prata 208/201, Cruzeiro, Belo Horizonte/MG, 
no âmbito do Contrato nº53/2021 com a Prefeitura Municipal de Araripina/PE, CNPJ 
11.040.854/0001-18, com endereço à Rua Coelho Rodrigues, 174, Centro, Araripina/PE, cujo 
objeto é a Elaboração de Projeto de Requalificação do Aterro Sanitário do Município de Araripina, 
compreendendo as seguintes atividades, entre 26/08/2021 e 31/12/2021, sendo os estudos 
estruturados para futura implantação à partir de concessão ou parceria público-privada: 

• Minuta de Edital de Licitação e anexos; 

• Modelo de Contrato; 

• Matriz de Risco; 

• Minutas de decretos legislativos pertinentes à licitação. 

 

Características técnicas do Projeto: 

• População de fim de plano (2042): 105.457 habitantes; 

• Massa de resíduos a ser tratada: 28.771 toneladas por ano; 

• Prazo estimado de concessão: 20 anos. 

• Investimentos estimados (CAPEX): R$ 5.556.368,75; 

• Custos operacionais (OPEX): R$ 37.728.313,24; 

• Receitas operacionais: R$ 58.214.066,34. 

 

Declaramos ainda que a prestação dos serviços apresentou satisfatório desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando para 
desabono técnico. 

 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Neró Consultoria Ltda. 

Frederico Ferreira de Vasconcelos - Sócio-diretor 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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9 October 2023

To whom it may concern:

This letter provides the current status of Julia Portella Cattoni in the CFA Program as
of 9 October 2023.

CFA ProgramCFA ProgramCFA ProgramCFA Program StatusStatusStatusStatus

Level I Pass

Level II Pass

Level III Pass

Charter Award Date 18 October 2018

The CFA credential is the most respected and recognized investment designation in
the world as it demonstrates superior competency in advanced portfolio
management, financial expertise, and technical skills, underpinned by ethical
conduct and the highest standards of practice. Successful CFA Program candidates
report that they spend an average of 1,000 hours, in aggregate, studying for all three
levels.

For more information on CFA Program, visit: cfainstitute.org/programs/cfa/curriculum.

If you should have any further questions, please feel free to contact our Global
Contact Center via our Customer Support page: help.cfainstitute.org.

Sincerely,
Global Contact Center
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Av. Cesário Alvim nº1598 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 38400-694 

Fone: (34) 3291-9000 - Uberlândia - MG  www.limpebras.com.br 
 
  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

A LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., inscrita sob o CNPJ de nº 

00.609.820/0001-8, com sede na Av. Cesário Alvim, nº 1598, Uberlândia, Minas Gerais, 

CEP: 38.400-694, atesta para os devidos fins de comprovação da capacidade 

técnica, que a RAMOS E SANTANA ADVOGADOS ASSOCIADOS, por meio dos 

profissionais JAIR EDUARDO SANTANA, OAB/MG 132.821, JULIANA DE MOURA PEREIRA, 

OAB/MG 168.200, RAPHAEL VARGAS LICCIARDI, OAB/MG 209.331, ERICA PATRÍCIA M. 

FREITAS DE ANDRADE, OAB/MG 149265, BRENNER TEODORO DE SOUSA, OAB/MG 

217.828  e  LEONARDO  SARAIVA  ZULATO  MOREIRA,  OAB/MG  200.758,  e  a  NERÓ 

CONSULTORIA LTDA., por meio dos profissionais responsáveis FREDERICO FERREIRA DE 
VASCONCELOS, CREA-MG 79028/D, RNP 1403083827 e JULIA PORTELA, inscrita no CPF 

sob o nº 064.128.976-66, consubstanciado pelo Termo de Autorização nº 01/2023, de 

07  de  junho  de  2023,  emitido  pelo  COMITÊ  GESTOR  DE  PARCERIAS  PÚBLICO- 

PRIVADAS-CGP/UBERLÂNDIA,  prestou  a  contento  os  serviços  relacionados  ao 

desenvolvimento de estudos técnicos de engenharia, econômico-financeiro, jurídico 

e regulatório, no prazo total de 8 (oito) meses, a fim de promover a estruturação do 

modelo de parceria público-privada para a gestão de resíduos sólidos de limpeza 

urbana no âmbito do Município de Uberlândia. 

 

Dentre os serviços prestados, no âmbito do Termo de Autorização nº 01/2023, 

destacam-se as principais atividades: 

 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Estudo e projeção de crescimento populacional ao longo do horizonte do projeto. 

Estudo e projeção da demanda de geração de resíduos sólidos ao longo do horizonte do 

projeto. 

Definição da melhor Rota Tecnológica a ser adotada para modernização e 
universalização dos serviços. 

Elaboração das Especificações Técnicas da prestação dos serviços no que tange a todos 

os aspectos da concessão, incluindo a gestão administrativa, operacional e comercial. 

Projeção de investimentos em infraestrutura (CAPEX). 

Projeção dos custos operacionais (OPEX). 

Projeção das Receitas por tarifas ou taxas e acessórias. 

Proposição dos indicadores de desempenho da prestação dos serviços e das opções para 

acompanhamento e fiscalização do cumprimento das metas contratuais. 

Investigação sobre possibilidades de mitigação de emissões de gases de efeito estufa na 

prestação dos serviços, incluindo uso de fontes de energias renováveis, eficiência 

energética, uso racional de recursos e opções tecnológicas de baixo carbono. 

Definição das premissas macro e microeconômicas sobre as quais a viabilidade da 

concessão será avaliada. 

Definição das premissas fiscais, tributárias, de seguros e garantias a serem aplicadas ao 

estudo. 
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Av. Cesário Alvim nº1598 - Bairro Nossa Senhora Aparecida - CEP 38400-694 

Fone: (34) 3291-9000 - Uberlândia - MG  www.limpebras.com.br 
 
  

 
 

Construção e cálculo do custo médio ponderado de capital (WACC) da concessionária. 

Elaboração do Fluxo de Caixa Descontado (FCD) e da Demonstração de Resultados dos 

Exercícios (DRE). 

Elaboração da análise dos investimentos e cálculo de indicadores de viabilidade 
financeira. 

Elaboração da minuta do edital, minuta do contrato, matriz de risco e todos os demais 

documentos jurídicos para a licitação dos serviços. 

Estruturação dos anexos do edital, tais como: lista de bens reversíveis, caderno de 

encargos, caderno ambiental, caderno de indicadores de desempenho operacional, 

cronograma de investimentos, modelos de declarações, diretrizes de elaboração de 
proposta técnica e comercial. 

Estruturação das minutas legislativas necessárias para o processo de consulta e audiência 

pública, publicação e licitação do edital da concessão dos serviços. 

 

 

Dentre as características do modelo de concessão apresentado, destacam-se os 
seguintes resultados: 

 
RESULTADO DOS ESTUDOS 

Tipo de Concessão Administrativa 

Prazo de vigência 30 anos 

Estimativa de Receitas (média anual) R$ 213.312.000,00 

Estimativa de Custos e Despesas (média anual) R$ 177.346.000,00 

Investimentos em Implantação R$ 30.452.000,00 

Receita Total (30 anos) R$ 6.399.355.000,00 

Valor do contrato (opex + capex) R$ 5.164.132.000,00 

Receita total (ano 1) R$ 166.074.000,00 

Taxa interna de retorno 9,46% 

 

As empresas e profissionais citados atuaram em conformidade com o cronograma 

pactuado, nos prazos estabelecidos, não havendo nada que desabone a prestação 

dos serviços, motivo pelo qual conferimos o presente ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA. 
 

Uberlândia, 30 de Agosto de 2024. 

 
 

 

 
LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 

EDUARDO COLANTONI DE 
CARVALHO:80771173687

Assinado de forma digital por EDUARDO 
COLANTONI DE 
CARVALHO:80771173687 
Dados: 2024.08.30 09:58:34 -03'00'
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À PROPRIEDADE INTELECTUAL SOBRE O 
PROJETO 

 

A RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 33.839.640/0001-49, com sede com sede na Rodovia Mário Andreazza, 1900, Bairro 

Petrópolis, Várzea Grande/MT, denominada RADAM, ramo de atividade serviços de engenharia, 

neste ato representada pelo Sr. Cezar Clemente Pires dos Santos, nacionalidade brasileiro, nascido 

em 31/07/1981, casado, empresário, portador da carteira de identidade nº 00817767035, órgão 

expedidor DETRAN- MT, e do CPF nº 897.225.071-68, residente e domiciliado na Rodovia Mário 

Andreazza, 1900, Condomínio Rubi, Casa 113, Bairro Petrópolis, 1900, cidade  de Várzea Grande  

Estado de Mato Grosso, doravante denominada CEDENTE, transfere para o Município de Alta 

Floresta - MT, denominado CESSIONÁRIO, os direitos autorais associados aos estudos técnicos, nos 

termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 222/2023, de acordo com as condições abaixo expostas: 

I. O CEDENTE declara que é autor e titular da propriedade dos direitos autorais dos estudos 

técnicos apresentados; 

II. O CEDENTE declara que os estudos técnicos não infringem direitos autorais e/ou outros 

direitos de propriedade de terceiros, assumindo integral responsabilidade pelo seu conteúdo; 

III. O CEDENTE transfere todos os direitos autorais sobre informações técnicas, estudos de 

viabilidade, levantamentos, investigações, dados, projetos, métodos, pareceres e quaisquer 

outros documentos que daqueles façam parte dos estudos técnicos, de forma irrevogável, 

irretratável e incondicional para o CESSIONÁRIO, no que se inclui os direitos de edição, de 

publicação, de tradução para outro idioma e de reprodução por qualquer processo ou técnica, 

de acordo com a conveniência e a oportunidade do Município de Cacoal - RO; 

IV. É vedada ao CEDENTE qualquer reprodução, total ou parcial, dos estudos técnicos, em 

qualquer outro meio de divulgação, impresso ou eletrônico, sem que haja prévia autorização 

escrita por parte do CESSIONÁRIO; 

V. A cessão é gratuita e, portanto, não haverá qualquer tipo de remuneração pela utilização dos 

estudos técnicos pelo CESSIONÁRIO, com exceção da possibilidade de ressarcimento pelos 

efetivamente utilizados na formatação da concessão, com ônus para o eventual contrato de 

licitação. 

VI.  

Cuiabá - MT, 15 de janeiro de 2025. 

 

 
_________________________________________________ 

RADAM CONSULTORIA AMBIENTAIS LTDA 
Cezar Clemente Pires dos Santos 

CPF: 897.225.071-68 
Sócio D
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: B35YZ-7PEGB-EEESN-7B847

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

Cezar Clemente Pires Dos Santos (CPF ***.225.071-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/B35YZ-7PEGB-EEESN-7B847

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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